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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

L ~~ Ra l.489/91. 

"AUTORIZA O EXECUTIVO li!UNICIPAL i DOAR TERRENO ( SKFULTIJRA) ~ 

O PliU1Z.1'.rC JrmNIClPAL J.)E B.AllO GUAMW,~,Fu ::iabar 1 

que a Câmara ~lcipal de Baixo Guandu,~1~ovou e Eu. Sanciaoo a 1 

seguinte Lai :-
ArtiBO is- Fica o Executivo ~unicipa1,Autorizado à • 

Doar à. Senhora J4ARINETE DA l?EWHA FEIUIB1BA 1 o Terreno corres:pand an
te à Sapul tura ns -41 da ~dra AB-2,no l?er.haetro do Cemi tb-10 W.bli
ca. 1.'lmicipa1 de Ba:i:LO GuandUt }.'5 1 ande encOlltram-eo depoei tadoe oe 
restos aorta.is de seu Sogro .Antonio l'rancisco LUÚ,para Construção 
de uma Catacuaba, em ca.riíter J>erpétuo co1et1vo 1 isento dos emolumen
tos previstos em Leii 

Artigo 2'1- Esta Lei entra em vigor na data de eua pu
blicação, ravogaaaa as disposições em contrário. 

G AEilf ETE DO PREFEH O 1'1J1lICIP 

Agosto de 1991. 

RUJ.ISTBADA E ltJBLICADA 
n.:,22 de Agosto de 1991. 
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CH • .O.i>ar"tl Ada. 


